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TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 05/2022, QUE FAZEM ENTRE SI A
UNIÃO FEDERAL POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS
FORÇAS ARMADAS E A EMPRESA MV SISTEMAS LTDA

A União, por intermédio do HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS , com sede no Setor
HFA, s/nº, Setor Sudoeste, na cidade de Brasília/DF, CEP 70.673-900, inscrito no CNPJ sob o nº
03.568.867/0001-36, neste ato representado pelo Coronel do Exército Brasileiro ALEXANDER
MARKEL COTA DINIZ RODRIGUES,  nomeado pelo Boletim Interno n° 130/HFA, de 12 de julho de
2021, inscrito no CPF sob o nº 905.213.667-04, portador da Carteira de Identidade nº 018433843-2
MD/EB, residente e domiciliado nesta Capital, doravante denominada CONTRATANTE, e a MV
SISTEMAS LTDA , inscrita no CNPJ/MF nº 91.879.544/0001-20, sediada na Rua Lavadrio, nº 34,
Petrópolis, Porto Alegre-RS, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Senhora
PAULA PRESTES MAGNUS , brasileira, solteira, administradora, portadora da Carteira de Identidade
RG nº 7.245.426 e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o nº 009.796.014-44, tendo em vista
o que consta no Processo nº 60550.017974/2021-61 e em observância às disposições do inciso II, do art.
79, da Lei nº 8.666/93, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 5, de 26 de maio de 2017 e do Termo de
Contrato n° 05/2022, resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão ao Contrato Administrativo n°
05/2023, mediante as Cláusulas e condições seguintes:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo é a Rescisão Amigável do Contrato Administrativo n° 05/2023,
por acordo entre as partes, considerada a conveniência e oportunidade da Administração, visto a
formalização do Segundo Termo Aditivo ao Contrato n°14/2022 para acrescer os serviços do item 2 do
Contrato Administrativo n° 05/2022 ao Contrato n°14/2022.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – FUNDAMENTO LEGAL
2.1. O Contrato está sendo rescindido amigavelmente, de acordo com o inciso II, do art. 79, da
Lei nº 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – RESCISÃO
3.1. Fica rescindido o Contrato n°05/2022 (ID 4785214), celebrado entre o Hospital das Forças
Armadas e a empresa MV SISTEMAS LTDA, cujo objeto é a aquisição do Módulo do Sistema de Gestão
Hospitalar SOULMV, denominado Assistencial Mobile (Módulo de Atendimento Beira Leito),  e a
contratação de serviços de instalação, configuração, manutenção e assistência técnica a fim de suprir a
demanda de Atendimento Beira Leito, da Divisão de Enfermagem.

3.2. Ficam os envolvidos no presente Contrato exonerados de todos os direitos e obrigações
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decorrentes do Contrato ora rescindido, ressalvados os pagamentos devidos pela prestação dos serviços,
até a data da rescisão.

4. CLÁUSULA QUARTA- QUITAÇÃO
4.1. Será assegurado a CONTRATADA o direito de percepção dos valores relativos a prestação
de serviços até a data de formalização deste Termo de Rescisão,  excetuadas glosas de valores decorrentes
de sanções administrativas em curso e/ou que venham a ocorrer, ou outros eventuais inadimplementos de
obrigações a cargo da CONTRATADA.

4.2. Serão adotadas as medidas necessárias para solução de todas as pendências administrativas
e financeiras, inclusive, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
5 . 1                  O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo de Rescisão, por extrato, que
será publicado no Diário Oficial da União, nos termos do Parágrafo Único do artigo 61 da Lei n°
8.666/1993 e alterações, até o 5° dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

6.                     CLÁUSULA SEXTA - DO FORO
6.1                  As partes, de comum acordo, elegem o foro da Seção Judiciária da Federal em Brasília-DF
para dirimir as dúvidas originárias da execução dos serviços objeto deste Termo, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente
Termo de Rescisão, o qual depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas
testemunhas abaixo firmadas.

 

Brasília, na data de assinatura.

Pelo Contratada:
 

PAULA PRESTES MAGNUS
Represente Legal da Empresa

 
Pela Contratante:
 

ALEXANDER MARKEL COTA DINIZ RODRIGUES - Cel 
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

 

Testemunhas: 
 

JULIANA BISINOTO BARRA
Chefe do Setor de Contratos do Hospital das Forças Armadas

 

FRANCISCO ASSIS BARBOSA LIMA - ST 
Auxiliar do Setor de Contratos do Hospital das Forças Armadas 
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Documento assinado eletronicamente por Paula Prestes Magnus, Usuário Externo, em
05/02/2024, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Juliana Bisinoto Barra, Chefe, em 07/02/2024, às 08:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Assis Barbosa Lima , Auxiliar, em
07/02/2024, às 08:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alexander Markel Cota Diniz Rodrigues , Ordenador
de Despesas, em 07/02/2024, às 18:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no §
3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 6869588 e o código CRC
25452E77.
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